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ANEXO III 

 
MAPA DE RISCOS 

Conforme art. 24, parágrafo único do RILC 
 
1 Processo 59520.000609/2024-38-e 
2 Objeto de análise Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP , para contratação de empresa para prestação de serviços de 

Buffet (Coffee Break, Coquetel e Jantar Confraternização), mediante modalidade de licitação Pregão Eletrônico, para 
atendimento de eventos oficiais, cursos e demais capacitações técnicas que serão promovidos por esta 2ª 
Superintendência Regional pelo período de 12 (doze) meses. A contratação deverá abranger serviços em Bom Jesus da 
Lapa e para as regionais de Irecê, Barreiras, Guanambi e Vitória da Conquista, localizados no estado da Bahia. 
 

3 Objetivo a ser 
alcançado/propósito 
da contratação 

O motivo para a presente contratação é o atendimento das necessidades da 2ª Superintendência Regional da Codevasf 
em Bom Jesus da Lapa e Escritórios de Apoio Técnico de Irecê, Barreiras, Guanambi e Vitória da Conquista, por 
ocasião da realização de eventos como seminários, oficinas, cursos, solenidades, inaugurações, conferências, dentre 
outros. Tais eventos exigem o serviço de coffee break, uma vez que se tratam de reuniões e treinamentos com extenso 
tempo contribuindo para o serviço e o aproveitamento dos participantes. 
 

4 Gestor de Riscos Equipe técnica da 2ª/GRA 
5 Ordem de 

criticidade 
Média 

6 Eventos de riscos identificados 
6.1 RISCO Liquidez do contratado 
 Causa Problemas de liquidez financeira do contratado, bem como declaração de falência ou recuperação judicial do 

contratado. 
 

 Consequência Não fornecimento dos serviços contratados. 
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 Controle Medidas previstas no contrato. 
 Impacto Alto 
 Probabilidade Remota 
 Classificação do 

nível do risco 
Média 

 Resposta ao evento 
de risco 

Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão unilateral do contrato. Cláusula contratual 
prevendo a imputação ao contratado de quaisquer outras perdas e danos da Estatal em virtude da rescisão contratual 
por culpa do contratado. 
 

 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
 

6.2 RISCO Crédito do contratante 
 Causa Inadimplência ou atraso de pagamentos pelo contratante. 
 Consequência Não fornecimento dos serviços previstos. 
 Controle Medidas previstas no contrato. 
 Impacto Alto 
 Probabilidade Ocasional 
 Classificação do 

nível do risco 
Média 

 Resposta ao evento 
de risco 

Adequada gestão orçamentária e financeira pelo órgão contratante. Prorrogação da Ordem de Serviço. 

 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
 

6.3 RISCO Operacional do contratado 
 Causa Prejuízos causados por subcontratados. 
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 Consequência Não execução do serviço, execução apenas parcial do serviço ou má qualidade dos alimentos fornecidos. 
 Controle Previsão de aplicação de penalidades. 
 Impacto Médio 
 Probabilidade Ocasional 
 Classificação do 

nível do risco 
Baixa 

 Resposta ao evento 
de risco 

Avaliação, pela equipe de fiscalização, dos pedidos de subcontratação formulados pelo contratado. Exigência de 
requisitos adequados de habilitação dos licitantes. Previsão de aplicação de penalidades. Garantias de execução. 
 

 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
 

6.4 RISCO Liquidez do contratante 
 Causa Restrição orçamentária e/ou financeira do órgão contratante. 
 Consequência Suspensão dos serviços previstos. 
 Controle Medidas previstas no contrato. 
 Impacto Médio 
 Probabilidade Ocasional 
 Classificação do 

nível do risco 
Baixo 

 Resposta ao evento 
de risco 

Adequada gestão orçamentária e financeira. Observância da ordem cronológica de pagamentos. 

 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
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6.5 RISCO Operacional do contratado 
 Causa Problemas no fornecimento e nos alimentos: Número insuficiente de alimentos ou alimentos em mau estado de 

conservação ou estragados. 
 

 Consequência Alimento insuficiente ou risco à saúde. 
 Controle Fiscalização eficiente do serviço. 

 
 Impacto Alto 
 Probabilidade Ocasional 
 Classificação do 

nível do risco 
Média 

 Resposta ao evento 
de risco 

Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão unilateral do contrato. Cláusula contratual 
prevendo a imputação ao contratado de quaisquer outras perdas e danos da Estatal em virtude da rescisão contratual 
por culpa do contratado. Fiscalização eficiente do serviço. 
 

 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
 

6.6 RISCO Liquidez compartilhada  
 Causa Irregularidade financeira e fiscal da contratada no decorrer do tempo do contrato. 
 Consequência Suspensão do fornecimento do serviço. 
 Controle Medidas previstas no contrato. 
 Impacto Médio 
 Probabilidade Remota 
 Classificação do 

nível do risco 
Baixo 

 Resposta ao evento 
de risco 

Cumprimento dos pagamentos fiscais. 
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 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
 

6.7 RISCO Legal do contratado 
 Causa Risco de rescisão ou anulação do contrato por fatores atribuíveis ao contratado. 
 Consequência Não execução dos serviços. 
 Controle Garantia de execução. 
 Impacto Alto 
 Probabilidade Remota 
 Classificação do 

nível do risco 
Médio 

 Resposta ao evento 
de risco 

Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão unilateral do contrato. Cláusula contratual 
prevendo a imputação ao contratado de quaisquer outras perdas e danos da Administração em virtude da rescisão 
contratual por culpa do contratado. 
 

 Plano de tratamento Seguir os procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de fiscalização, conferências e trâmites de documentos e 
informações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável que os objetivos da contratação do objeto 
sejam alcançados. 
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